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CO.MARCA DE .JARAGUA

9 de fevereiro de 1.988.

t
de Castro Ribeiro ~ Sub~Oficial

DE IMÓVEIS

,Jaraguá
N.O 0004346. -IM6vEL:- Título aquisitivo registrado sob nQ

R-1-3569, fls. 01 do livro de Registro Geral nQ 02 do CRI de Jar~guá--
Go., em data de 17 de abril de 1.986. UMA ÂREA de terra ~ra constru--
'ção urbana situada no SETOR AEROPORTO, desta cidade, com a área total-

Livro NQ 02

MATRICULA NQ

; 0004346 ~
,.

de 5.985,00 metros quadrados, medindo 70,00
Av. Solon Batista; 101,00 metros de fundos,
de lateraL. direi ta para a Avenida 40s Ipês
Sucupira. PROPRIETÂRIO:- A PREFEITURA
ta no CGC. nQ 01.223.916/0001-73. Dou
Sub-Oficial.

metros de frente para a
para a Praça; 70,00 metros

70,00 metros para a Av.-
inscri

R-1-4346:-Jaraguá-Go., 09 de feverfeiro de 1.988. Por Escritura Públi-
ca de Doação lavrada no Cartório do lQ Oficio desta cidade, no livro -
nQ 152, fls. 102v/l03vQ em data de 05 de fevereiro de 1.988, pela Ta--
beliã Ana Maria Félix de 'Souza Longo. VALOR DO CONTRATO:- CZ$ 500.000,
00. TRANSMITENTE:- Doadora PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÂ-GO., CGC.--
nQ 01. 223.916/0001-73, neste ato legalmente representada pelo seu pr~ J\'lí

feito o Sr. Hélcio Machado. ADQUlRENTE:- Donatária ORGANIZAÇÃO DE SAÚ-
DE DO ESTADO DE GOIÂS - OSEGO, Autarquia Estadual criada pela Lei nQ--

I

4.920 de 14.11.63, com sede em Goiãnia, Capital do Estado de Goiás, à-
Rua 82 nQ 179, Setor Central, neste ato legalmente representada confo~
me procuração lavrada às fls. 23 do livro nQ 414, em data de 13.01.88,
no Cartório. do 4Q Tabelionato de Goiânia, Estado de Goiás, pelo Sr. --
Walter Machado.Rosa. IM6vEL:- UMA ÂREA de terra para construção urbana
situada .no SETOR AEROPORTO, desta cidade, com a 'área total de 5.985,00
metros quadrados, medindo 70,00 metros de frente para a Av. Solon Ba--
tista; 101,00 metros de fundos, p~r~a Praç i 70,00 metros de lateral-

direita para a Avenida dos Ipês e 70,0~ m ~fpa a ~v'f!i$JS~~
PROCEDENCIA:- R-1-3569 livro 02. Dou fe. ~-/ ~~~ ..
Sub-Oficial.

AV-2-4346:-Jaraguá-Go.,19 de juJho de 2006. Procede-se a está averbação nos tenro
<30Oficio n9 005/06, áatado de 18 de jt1rl..hode 2006, assdrn,adopelo Dr. FABIO RODRI
Procurador Geral do MunicipiO, visando reCompor o Patrimônio do MLmicípio, vez que
este prorroveupela via legislativa adequada, Doação de área para edificAção do H0'P
TIA REGICNAL, virrossolicitar, no sentido de viabilizar a averbação da,LEI MUNICI~



PALS?lir./88, de 03 de fevereiro de 1988, que per:;um lapso, n~ foi descrita na ESC

'IURAPúBLICADEDOAÇÃO,que faz a PREFEl'I'UAAã O~.NIZAÇÃODE SAODEDOESTADODE

GOIÁS- OSEGO,lavrada às fls. 102v9/103v9, em data de 05 de fevereiro de 1988, r_

gistrada sob n9 R-1-4346, fls. 01, aeste livro, acima descrita, "LEI!:Il"9.393/88,

ce 03 de fevereiro de 1988, "_Dispõe sobre odoação de 'área à OSEGO,para canstruçã

de midade Ho~italar" A cÂMARAr-illNICIPALDEJARAGUÁ,ESTADODEGOIÁS,aprovou ~
Eu, Hélcio Machado, Prefeito M1:1nicipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 19 - Fica o

poder Executivo ~1Unicipal autorizado a J:):)ar.: Organização de ~aúde do Estado de
--~-

ias 00- oOSEGO,área pertencente ao Munic.iipio , para EDIFICACÃODEUUHOSPITALREr;I_

NAL. Art. 290_ A área referenciada 110 sUl?ramencianado artigo, terá 5935 metros _

. drados e LOCALIZA~SE no JARDIMAERORPORI'O,entre as Av. das SUcupiras e dos Ipês, -

nesta cidade. Art. 390- A donataria terão ol?+'azode dois;;'(02) anos a partir da pul:l

cação destq Lei, para a conclusão da Obra, findo esse :,?razo, a área reverterá ao p

trirrô:õio mmicipal, casa0 a Osego não a cenclua. Art. 49 - Esta Lei ent,rará em vl-

gor na data de sua publicação, revogando..-se as Clisposiçoos em contrário. Gabinete -
• o

odoPrefeito Mmiéipal de Jaraguá-GJ., oaos 03 de fevereiro de 198B, Helcio Machado,-

Prefeito Municipal." o; e, conforme CERI'IDÃO,~ida pel:a oFrefei tura Mtmicii'lal de-

Jaraguá-Go., °as novas denanina~ das Rua~, f:rent~ para a RUADIONYGalliS PEREIRA

DAoSEVA e fmdos para a RUAANAMUNDD4DEFREI:TA8~Ficàrido °arquivaeo em Cartório,-

requeri.Llento, Copia da Escritura, Certidão e LEI n9 393/8a. Dou fê.~
,Oficial.

AV-3-4346:-Jaraguá-Go., 05 de de4.enbro de 2006. Procede-se a está averbação nos

mos do OFICIOn9 1376/2006-SUPAT,datado de 05 de dezenbro de 2006, da SUP

DENCIADO PATRIMCNIOESTI\DUAL- GER£NcIADEPATRIMOmoIMOBILI,ÁRIO,Senhor Oficial,

por intermédio da LEI ESTI\DUALN9 14.383, art. 29, I "c", 18, foram repassadas à g
CREI'ARIADEESTIillODAFAZENDAASCCNPErtN:::IASpara inventariar e cadastrar os im-

, veis estaduais, realizando os registro necessário e mantendo-os sempre atualizados,

.oPé'ITtindo -se da pr:imicia que os orgães que integram a estrutura do Estado não tan

personalidade juridica, não possuindo, portanto, bem imSveis registrados eu seu n_

me, solicitalIDs a Vossa Senhoria a transferência dos imSveis, atualmente, em nane

da ORGANIZAÇÃODESAúDEDOESTIillODEGOIÁS,para o nane do EMI'l&lOO DIB: ~, pessoa

juridica público interno, possibilitanà.o assim, a gestão do aludido NnÓV:elda mell

ofoma para atende):7 os interesses da administração, cem titulo daninial regis!Xad?

nesse CRI sob o n9 R-Ol-M-4346, deste livro, assinado por Euzebio Ribeiro da C'.)sta

Junior - SUperindente do Patrimônio Estadual e Eduardo Lessa de Barros, Gerente o.

icial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

Livro 02 (dois) JARAGUÁ.,..Go,:13 pE ABR IL DE 2007. Fls. 02
MATRÍCULA NQ.00004346, AV-4-4346: - JARAGUÁ-GO. ~ 15 DE ABR IL DE 2007.
PROCEDE-SE A ESTÁ AVERBACÃO NOS TERMOS DO OFICIO NQ 494/2007-GENER
.P/SUPAT: DATADO DE 29 DE MARCO DE 200Z~ EXPEDIDO PELA SECRETáRIA ~
DA FAZENDA - SUPERINT~NCIA DO PATRIMÔNIO ESTADUAL - GER~NCIA DE NE
GOCIOS E RECEITAS PATRIMONIAIS: DO ESTADO DE GOLAS: COM RtSPALDO -
NA LEI NQ 14,883: DE 31 DE DE~EMBRO DE 2002: QUE TRANSFERE À SECRg
TARIA DE ESTADO DA FAZENDA: AS COMPET~NCIAS PARA INVENTARIAR E C8-

..

"DASTRAR'OS IMÓVEIS ESTADUAIS1 REALIZANDO OS REGISTROS NECESSÁRIOS-
MANTENDO-OS SEMPRE ATUALIZADOS~ CONSIDERANDO QUE COM A EXTINCÃO DA
QRGANlzACÁO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIAS~"" OSEGO~ SEU PATRIMÔNIO --
FOI INCORPORADO PELA SECRETARIA D8SAUDE,DO ESTADO DE GOIAS~ CON--. '

SOANTE REDACÃO DA LEI NQ 10.502: DE 09.05.1~88E DO DECRETO ESTA~-
DUAL NQ 3,109-A~ DE 28.12.1988: EM ANEXOS1 QUE FICA ARQUIVADO~ Fl-
CAAVERBADO A MARGEM DO REGISTRO N.Q4,346~ A TRANSFORMACÃO DA ORG8
NIZACÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS ...;'OSEGO~ EM UNIDADE ADMINISTRA
TIVA DA SECRETARIA DA SAUDE E: DE CONSEQU!:NCIA:A'ALTERACÃO NA fl+
XUL..ARIDADEDO DOMINIO DO IMÓVEL EM TELA PARA ó ESTADO DE G«UAS • ..,_
; •• _.1.

OFICIO ASSINADO PELO SUPERITENDENTE DO PATRIMÔNIO ESTlADUAL, Eus~--
BIO RIBEIRO DA COSTA JÚNIO E GERENTE DE NEGÓCIOS E RECEITAS PATRl-
MONIAES~ JOÃO DE OLIVEIRA, FIlOANDO AQUIX~~~P OFICI01i:LEI NQ 10502
E DECRETO 3.109-A, Dou FÉ,~~ ~I ~ OFICIAL,

00004.788/0001-04'
'. 4ft ~5trO de lmáveis e ABemI

" C. Ribeiro
':5


